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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2016 

Altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 

que dispõe sobre a regulamentação dos 

dispositivos constitucionais relativos à reforma 

agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, da 

Constituição Federal, para permitir ao assentado, 

mediante autorização do Incra, a exploração do 

potencial de energia eólica ou solar existente no 

imóvel. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 21 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 21. ................................................................................  

Parágrafo único. Nos imóveis rurais com potencial para 

produção de energia eólica ou solar, o Incra autorizará ao 

beneficiário da reforma agrária a celebração de contratos com 

terceiros objetivando a exploração do referido potencial.” (NR) 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A exemplo do que ocorre em vastas áreas da Região Nordeste e 

de outras regiões brasileiras, alguns assentamentos do programa de reforma 

agrária espalhados pelo País revelaram-se pontos estratégicos para a 

produção de energia elétrica obtida da transformação da força eólica ou da 

incidência solar privilegiada. 
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Porém, em razão de não possuírem título de domínio dos 

imóveis que exploram, atualmente os assentados ficam impedidos de firmar 

contrato com terceiros com vistas à exploração de eventual potencial de 

geração de energia existente.  

A proposta que apresentamos ao Senado Federal objetiva 

corrigir esse impedimento, reconhecendo nas novas possibilidades um 

caminho promissor para a viabilidade econômica de alguns assentamentos 

rurais. 

No plano normativo, o art. 189 da Constituição Federal 

estabelece que os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela 

reforma agrária receberão títulos de domínio ou de concessão de uso, 

inegociáveis pelo prazo de dez anos. 

Esse comando da Lei Maior inspirou e subordina as disposições 

do art. 18 da Lei nº 8.629, de 1993, que estabelece: 

Art. 18.  A distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária 

far-se-á por meio de títulos de domínio, concessão de uso ou 

concessão de direito real de uso - CDRU instituído pelo art. 7º do 

Decreto-Lei no 271, de 28 de fevereiro de 1967. 

§ 1º  Os títulos de domínios e a CDRU serão inegociáveis pelo 

prazo de 10 (dez) anos, observado o disposto nesta Lei. 

§ 2º  Na implantação do projeto de assentamento, será 

celebrado com o beneficiário do programa de reforma agrária 

contrato de concessão de uso, gratuito, inegociável, de forma 

individual ou coletiva, que conterá cláusulas resolutivas, 

estipulando-se os direitos e as obrigações da entidade concedente e 

dos concessionários, assegurando-se a estes o direito de adquirir 

título de domínio ou a CDRU nos termos desta Lei. 

§ 3º  O título de domínio e a CDRU conterão cláusulas 

resolutivas e será outorgado ao beneficiário do programa de reforma 

agrária, de forma individual ou coletiva, após a realização dos 

serviços de medição e demarcação topográfica do imóvel a ser 

alienado. 

§ 4º  É facultado ao beneficiário do programa de reforma 

agrária, individual ou coletivamente, optar pela CDRU, que lhe será 

outorgada na forma do regulamento. 

§ 5º  O valor da alienação, na hipótese do beneficiário optar 

pelo título de domínio, será definido com base no valor mínimo 

estabelecido em planilha referencial de preços, sobre o qual poderão 

incidir redutores, rebates ou bônus de adimplência, estabelecidos em 

regulamento. 
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§ 6º  As condições de pagamento, carência e encargos 

financeiros serão definidas em regulamento, não podendo ser 

superiores às condições estabelecidas para os financiamentos 

concedidos ao amparo da Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro 

de 1998, e alcançarão os títulos de domínio cujos prazos de carência 

ainda não expiraram. 

Fica evidente na leitura do § 2º do art. 18, aqui transcrito, que a 

celebração do contrato de concessão de uso e suas cláusulas resolutivas são 

peças fundamentais a regular a relação entre beneficiários do programa de 

reforma agrária e o governo, posto que nesse instrumento estão os direitos e 

obrigações das partes, além das cláusulas resolutivas e acessórias.  

Constata-se que a emissão imediata de título de propriedade a 

assentados da reforma agrária encontra óbices constitucionais que objetivam, 

acertadamente, dificultar a venda dos imóveis e obter a demonstração por 

parte do beneficiário da necessária vocação para as atividades rurais.  

Entretanto, dada a recente ampliação das possibilidades 

econômicas dos imóveis rurais, particularmente no que diz respeito à 

produção de energia de fontes alternativas, torna-se indispensável aos órgãos 

reguladores da reforma agrária o reconhecimento da necessidade de 

adaptação do modelo, flexibilizando as relações contratuais estabelecidas e 

controladas no plano nacional pelo Incra. 

Nesse sentido, contamos com o apoio das Senhoras Senadoras 

e dos Senhores Senadores para essa alteração da Lei Agrária, fundamental a 

um contingente crescente de assentados dos programas de reforma agrária. 

Sala das Sessões, 

Senador JOSÉ AGRIPINO 
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